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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR – SP 

PREGÃO ELETRÔNICO: 059/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10807/2024 

A empresa EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 49.039.321/0001-99, com sede na Estrada do Jatobá, nº95 

loja 04, bairro Diamante, CEP 30.644-200, Cidade Belo Horizonte, Estado Minas Gerais, 

representada por Sr. Gabriel Pedrosa Marques Ferreira do CPF de nº 125.957.326-50, 

vem tempestivamente, perante V.Sa. com fulcro no Art. 165, da LEI FEDERAL nº14.133, 

de 1° de abril de 2021, apresentar: 

IMPUGNAÇÃO 

Ao edital do certame em referência, pelas razões fáticas, técnicas e jurídicas a seguir 

delineadas, tendo em vista os vícios verificados, que caso não sanados, poderão 

contaminar os atos sucessivos e, consequentemente, o processo como um todo, 

ensejando a decretação de sua nulidade, até mesmo perante o poder judiciário.  

Primeiramente cumpre destacar que todos os brasileiros e estrangeiros em situação 

regular se encontram, em tese, em igualdade de condições, perante a Administração 

Pública, para fins de contratação. Isso não impede que a Administração, visando 

assegurar selecionar contratante idôneo, titular de proposta mais vantajosa ou 

buscando fins juridicamente relevantes, não imponha condições discriminatórias para o 

alcance de seus objetivos.  
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1. DO OBJETO: “Registro de preços para o fornecimento parcelado de materiais 

de limpeza e descartáveis para atender a diversas Secretarias Municipais, pelo 

período de 12 meses. ” 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE: 

 

 

 Referência: edital do processo  

3. DOS FATOS: 

3.1 O objeto licitado trata de itens de extrema importância para a segurança, 

higiene e saúde pública. Assim, torna-se imprescindível que o edital exija a 

apresentação de atestado(s) de capacidade técnica que comprovem a 

experiência e a capacidade da licitante em fornecer, com qualidade, 

produtos similares aos objetos do certame. 

Para garantir a efetiva capacidade das licitantes em cumprir o objeto, 

sugerimos que o edital inclua a exigência de atestado(s) técnico(s) que 

comprove(m) o fornecimento de quantidade equivalente a, no mínimo, 50% 

do volume total estimado do respectivo item licitado, com características 

iguais ou superiores às descritas no edital. Essa exigência encontra 
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amparo na Lei nº 14.133/2021, artigo 67, § 1º, que prevê a possibilidade de 

a Administração Pública requisitar a comprovação de experiência técnica, 

desde que proporcional ao objeto licitado e justificada pela relevância do 

serviço ou fornecimento. 

A ausência dessa exigência no edital abre margem para a participação de 

empresas que não possuem experiência comprovada no fornecimento de 

itens com as especificações técnicas necessárias, o que pode gerar riscos 

para a execução do contrato e comprometendo a saúde e segurança. 

A exigência de atestado técnico não constitui barreira competitiva, mas sim 

medida indispensável à qualificação de fornecedores, como reconhecido 

em jurisprudência consolidada:  

"É legítima a exigência de atestado de capacidade técnica proporcional ao 

objeto licitado, especialmente quando voltado à preservação de serviços 

essenciais à coletividade." (Acórdão TCU nº 232/2022). 

 

3.2 É notório a solicitação de produtos em conformidade com a norma ABNT 

NBR 9191/2008, para os mesmos, indicamos o pedido do Laudo de 

qualidade e segurança realizado para sacos para de lixo, emitido por 

laboratórios acreditados pelo INMETRO, contendo a massa/peso médio. O 

laudo comprova que o produto ofertado pelo fornecedor está dentro dos 

padrões exigidos pela norma ABNT NBR 9191/2008, comprovando sua 

qualidade, evitando possíveis riscos de contaminação do ambiente com 

vazamentos de resíduos ou descarte irregular de resíduos, para uma maior 

segurança de todo o ciclo de pessoas e ambientes que o envolvem. Os 

sacos que contém Laudo têm a sua qualidade comprovada pelo INMETRO, 

pois passam em laboratório por um processo de testes que comprovam sua 

qualidade de acordo com a norma ABNT NBR 9191/2008 (Criada para 

estabelecer os requisitos de fabricação e comercialização, métodos de 

ensaios e critérios de aprovação dos sacos plásticos para 

acondicionamento de lixo), é importante ressaltar que um lugar público 

necessita fazer o acondicionamento de lixo em sacos resistentes para que 

não haja possíveis riscos de vazamento de lixo e contaminação dos 

coletores desse lixo e de pessoas que frequentam o local, pois ali há uma 

grande rotação de pessoas facilitando a contaminação e a proliferação de 
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doenças. Indicamos a solicitação do Laudo juntamente com amostras, para 

comprovação do material ofertado, comprovando se o material ofertado é 

o mesmo testado e aprovado em laboratório exposto no Laudo. 

 

Responsável por determinar a resistência e qualidade do material, o laudo do 

fabricante do saco emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, contendo 

o peso/massa do saco que passou nos testes expostos na norma ABNT NBR 

9191 de 2008, é muito importante para os consumidores desse saco. Após 

realização dos ensaios é emitido um laudo contendo o peso/massa médio do 

saco que testado atendeu aos ensaios expostos na norma ABNT NBR 9191 de 

2008. 

A norma ABNT NBR 9191 foi elaborada para criar parâmetros de 

comercialização igual para todos os fabricantes e fornecedores. Nela são 

realizados diversos ensaios técnicos comprovando a resistência do material. 

 

Os ensaios são os seguintes: 

• Ensaio de resistência ao levantamento; 

• Ensaio de resistência à queda livre; 

• Ensaio de resistência de filmes à perfuração estática; 

• Ensaio de estanqueidade; 

• Verificação da transparência de acordo com a NBR 13056:2000; 

• Ensaio para determinação da capacidade volumétrica. 

 

Foto e explicação de cada ensaio feito por um laboratório acreditado 

pelo INMETRO: 

• Ensaio de resistência ao levantamento; 

 

 

 

 

 

 

 

•  Ensaio de resistência à queda livre; 

- Nesse ensaio é adicionado 

determinada peso de acordo com a 

sua litragem. Logo após é 

levantado por um período de 2 

minutos. É feito esse teste com 8 

unidades de amostra. 
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- Nesse teste é colocado água nos 

mesmos sacos dos testes passados, 

com o intuito de identificar algum 

vazamento. 

 

 

 

 

 

 

•  Ensaio de resistência de filmes 

à perfuração estática; 

 

 

 

 

 

 

 

• Ensaio de estanqueidade; 

 

 

 

 

 

 

• Verificação da transparência de acordo com a NBR 13056:2000; 

 

 

 

 

 

 

• Ensaio para determinação da capacidade volumétrica. 

 

 

 

 

- Com os mesmos sacos testados 

anteriormente é feito o teste de 

resistência a queda livre. Onde é 

adicionado determinado peso 

dentro do saco, o mesmo sofre uma 

queda da altura estipulada de 

acordo com sua litragem. 

- Com os mesmos sacos testados 

anteriormente são feitos os demais 

testes. Nesse teste é apoiado uma 

ponta perfurante sobre o centro do 

saco, com uma velocidade de descida 

inferior a 5 mm/s por um período de 

2 minutos. Conforme NBR 14474. 

- Nesse teste é aplicado 

procedimentos para a verificação 

de sua transparência. 

- Nesse teste o saco é enchido com 

água, com o intuito de identificar 

qual a litragem suportada pelo 

mesmo. 
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Os laudos acreditados pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia) têm o intuito de garantir a precisão e 

confiabilidade dos resultados de medições e testes realizados por 

laboratórios e instituições. Essa acreditação visa assegurar que esses 

laudos atendam a padrões técnicos e de qualidade estabelecidos, 

garantindo a conformidade com requisitos normativos e regulamentares.  

Os principais objetivos dos laudos acreditados pelo Inmetro são: 

 1. Garantir a Confiabilidade dos Resultados: Assegurar que os testes 

e medições sejam realizados de acordo com procedimentos padronizados 

e com equipamentos calibrados, proporcionando resultados precisos e 

confiáveis.  

2. Facilitar o Comércio e a Indústria: Promover a aceitação dos laudos 

e certificados em diferentes mercados e setores, facilitando a negociação 

e o comércio, uma vez que os resultados são reconhecidos como válidos 

e confiáveis.  

3. Proteger a Saúde e a Segurança: Assegurar que produtos e serviços 

atendam aos requisitos de segurança e qualidade, contribuindo para a 

proteção da saúde pública e a segurança do consumidor.  

4. Promover a Competitividade: Acreditar laboratórios e instituições 

ajuda a melhorar a competitividade dos produtos e serviços no mercado, 

uma vez que eles demonstram estar em conformidade com padrões 

internacionais e nacionais. 

5. Cumprir Requisitos Regulatórios: Atender a requisitos regulatórios e 

normativos específicos para diversos setores, garantindo que produtos e 

processos estejam de acordo com as regulamentações vigentes. A 

acreditação do Inmetro é um reconhecimento formal de que o laboratório 

ou instituição possui a competência técnica e a infraestrutura necessária 

para realizar testes e medições com precisão e confiabilidade. 

Por que solicitar o laudo com massa/peso médio? O laudo do fabricante do saco 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, contendo o peso/massa médio do 

saco que passou nos ensaios expostos na norma ABNT NBR 9191 de 2008 serve como 
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referência de compra normatizada por um órgão oficial governamental responsável por 

avaliar qualidade de forma que as dificuldades sejam pré-estabelecidas de forma igual 

para todos, todo laudo pode ser solicitado diretamente com o fabricante do produto 

comprovando que o material testado passou pelos testes expostos na NBR 9191/2008, 

ou seja, independente da espessura do saco.  

A massa media é o peso do produto que foi testado no laudo. Usamos a informação 

da massa media para poder identificar se o saco ofertado é o mesmo que foi testado no 

Laudo. Podemos identificar se o saco ofertado é compatível com o saco testado no 

laudo apenas com a ajuda de uma balança comum. Na balança, colocamos o saco 

ofertado e comparamos o seu peso com o peso exposto no Laudo do saco testado em 

laboratório, conforme NBR ABNT 9191/08.  

A falta da exigência do laudo contendo massa média, possibilita que a  empresa ven-

cedora dos itens em questão, apresentem laudos sem a informação da massa do saco 

testado, reduzindo a quantidade e qualidade da matéria prima empregada na fabricação 

do material durante a fase de amostra e durante o fornecimento do contrato, criando 

uma análise subjetiva e concorrência desleal para comprovação e comparação do pro-

duto que está sendo entregue com o material que realmente foi ensaiado e exposto com 

seu peso no exposto no laudo exigido no edital. 

Abaixo temos um exemplo do fabricante Santa Clara que emitiu um laudo de labora-

tório acreditado pelo INMETRO sem a informação da massa/peso médio do saco tes-

tado. 
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A massa/peso médio do saco que testado foi omitida no laudo, ou seja, fica subjetiva a 

análise de qual é realmente o peso do saco que foi testado no laudo. Aí vem a dúvida, o 

saco da Santa Clara de 100 litros branco infectante hospitalar que foi testado no laudo 

deve pesar 37 ou 16 gramas? Muitas vezes as empresas entregam amostras resistentes 

e compatíveis com as normas ABNT para se beneficiarem da classificação no certame, 

mas durante o contrato reduzem a matéria prima aumentando sua lucratividade.  

Hoje no mercado o plástico é comprado por Kg (quilogramas), ou seja, quantos menos matéria 

prima o material tiver, menor vai ser o seu custo de produção. A falta da exigência da massa média 

dos sacos testados no laudo, possibilita que a empresa vencedora dos itens em questão, apresen-

tem laudos sem a informação da massa do saco testado, reduzindo a quantidade e qualidade da 

matéria prima empregada na fabricação do material durante a fase de amostra e durante o for-

necimento do contrato, criando uma análise subjetiva e concorrência desleal para comprovação 

e comparação do produto que está sendo entregue com o material que realmente foi ensaiado e 

exposto com seu peso no exposto no laudo exigido no edital. 

 

Veja abaixo um exemplo de um laudo acreditado pelo INMETRO contendo massa/peso 

médio dos sacos exposta, provando que o material foi testado e aprovado nos ensaios 

expostos na ABNT NBR 9191 de 2008 e que a amostra é compatível com o saco testado 

no laudo: 
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Note que no laudo apresentado como exemplo, deixa claro que o saco  100 litros cor 

preta classe I testado pelo fabricante em laboratório possuinte da certificação do INME-

TRO para realizar os testes expostos          na ABNT NBR 9191 de 2008, deve ter aproxima-

damente 44 gramas para ser aprovado nos testes de ensaios solicitados e expostos pela 

norma, ou seja, ao entregar a amostra e até mesmo para o almoxarifado receber a mer-

cadoria, a mesma deverá ter o peso compatível com o peso exposto no laudo apresen-

tado pelo fabricante/fornecedor. 

 

Usar sacos de lixo que não atendem à NBR 9191 de 2008 pode resultar em várias 

consequências, incluindo: 

1. Comprometimento da Segurança: Sacos de lixo inadequados podem se rom-

per facilmente, expondo os trabalhadores da limpeza e o público a resíduos 

perigosos ou contaminantes.  

2. Danos Ambientais: Sacos não homologados podem não ser biodegradáveis 

ou recicláveis, contribuindo para o aumento do lixo e poluição ambiental. 3. 

Inadequação para Resíduos Específicos: Sacos que não atendem às especifi-

cações podem não suportar tipos de resíduos específicos, como materiais quí-

micos, médicos ou orgânicos, levando a contaminação. 

          4. Multas e Sanções: O uso de sacos de lixo não conformes pode resultar em 

penalidades legais, especialmente em situações onde há regulamentos rigoro-

sos para gestão de resíduos.  

5. Diminuição da Eficiência na Coleta de Lixo: Sacos não adequados podem 

dificultar o manuseio e a coleta, causando atrasos e aumentando os custos 

operacionais.  

6. Impacto na Saúde Pública: A falta de conformidade pode gerar riscos à 

saúde da população, devido à possibilidade de exposição a resíduos mal ge-

renciados.  

Utilizar sacos de lixo que estão em conformidade com as normas é essen-

cial para garantir a segurança e eficiência na gestão de resíduos. 
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A ABNT NBR 9191 foi elaborada no Organismo de Normalização Setorial de Em-

balagem e Acondicionamento Plásticos (ABNT/NOS-51), pela Comissão de Estudo de 

Sacos e Sacolas Plásticas (CE-51:002.01). O projeto circulou em Consulta Nacional 

conforme edital nº 30, com o número de projeto ABNT 9191. Criada para estabelecer os 

requisitos de fabricação e métodos de ensaios para saco plásticos destinados exclusi-

vamente ao acondicionamento de lixo domiciliar e infectante.  

 

 O Conselho Nacional Do Meio Ambiente – CONAMA considerando os princípios 

da prevenção, da precaução e visando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais 

nos ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador e da população em geral, 

publicou em 29 de abril de 2005 a resolução nº 358:2005 que nos dispõem entre outros 

os seguintes dizeres: 

 Art. 7º “Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo 

às exigências legais referente ao meio ambiente, à saúde à limpeza urbana, e às 

normas da Associação Brasileiras de Normas Técnicas – ABNT”. 

                                                                               Art. 29º “O não cumprimento do disposto 

nesta Resolução sujeitará os infratores às 

penalidades e, sanções previstas na legislação 

pertinente, em especial na Lei nº 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998, e no seu Decreto 

regulamentador”. 

Art. 30º “As Exigências e deveres previsto nesta 

resolução caracterizam obrigação de relevante 

Interesse ambiental”. 

Também nesse mesmo tema, temos a NBR 14474 que propõe um método para 

o teste em relação à resistência dos filmes plásticos à perfuração por uma carga 

estática concentrada. Sendo assim, se torna necessário um material com uma 

maior concentração de matéria-prima, e uma melhor qualidade, o que agrega 

um valor ao produto. 

Como anexo complementar, tentemos entender o objetivo da NBR13056: esta 

Norma estabelece o método para verificação da transparência de filmes plásticos 

tais como os usados na produção de sacos. Ou seja, essa norma regulariza a 

transparência dos sacos, para uma maior segurança de todo o ciclo de pessoas e 

ambientes que o envolvem. 
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Vale ressaltar o seguinte princípio legal que os agentes públicos devem considerar: 

 O princípio da Economicidade, contido na Constituição federal no art. 70, visto 

que para especialistas a análise não deve ser feita apenas considerando o menor 

valor, é necessário avaliar a relação Custo X Benefício da compra, uma vez que 

verifica qual das propostas irá proporcionar o fornecimento dos itens de acordo com 

as expectativas/necessidades do solicitante (material resistente a ruptura, vaza-

mento e impermeável). 

Este princípio nos faz questionar a realidade presente no mercado, onde são 

oferecidos sacos sem os parâmetros legais, apresentando às instituições um mate-

rial sem qualidade, muitas vezes fazendo com que os funcionários utilizem até 3 

(três) sacos para obter força e resistência de apenas 1 (um), quebrando o conceito 

de economia a uma primeira vista, no valor baixo oferecido pelo mercado, muitas 

vezes se caracterizando em um equívoco, pela não comprovação do material, por 

meio das aprovações legais, dos órgãos fiscalizadores/orientadores como ANVISA, 

ABNT entre outros, o fornecedor oferece um saco, e entrega outro produto mais 

frágil, ou reciclado variadas vezes, o que oferece também um risco aos profissionais 

que manuseiam; ao paciente, ao meio de trabalho e à sociedade como um todo. 

 

REQUERIMENTO: 

 

1. A inclusão, no edital, da exigência de apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica que comprove(m) o fornecimento de, no mínimo, 

50% do volume total estimado de cada item licitado, com especificações 

similares ou superiores; 

 

2. Solicitação do laudo de laboratório acreditado pelo INMETRO como 

comprovação de sua segurança, contendo a massa média/peso do pro-

duto testado, comprovando que o material testado e aprovado nos testes 

expostos e exigidos pela NBR 9191/2008 é o mesmo material entregue 

pelo fornecedor classificado em primeiro lugar. Que os laudos sejam so-

licitados como documentação técnica, e analisados juntamente com as 

amostras, para comprovação se a amostra entregue é compatível com 

o material testado no laudo, atendendo os requisitos e métodos de en-

saios da NBR 9191 de 2008. 
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Desta forma, ressaltamos que à análise prudente, imparcial e responsável da impugna-

ção ao edital pela entidade promotora da licitação gera, comprovadamente, o aumento 

da competitividade e por consequência do número de propostas vantajosas que resultam 

em economia ao erário, até por que, como já dito, grande parte das impugnações visam 

corrigir imperfeições do ato convocatório que invariavelmente cerceiam, ainda que não 

intencionalmente, a participação de empresas do ramo do objeto licitado. Diante exposto, 

para garantir o atendimento aos princípios norteadores do processo licitatório, requer-se 

o recebimento da presente impugnação. 

 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2024. 

 

EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA 
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